
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
 

UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL CATARINENSE 
GRUPO DE PESQUISA PROPRIEDADE INTELECTUAL, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO - PIDI 

 
II CLIC NOS VALES DA UVA GOETHE 

  
 
1 DO PROGRAMA E SEUS OBJETIVOS 
 
1.1 O concurso II Clic nos Vales da Uva 
Goethe é aberto à participação de qualquer 
pessoa com objetivo de valorizar, reconhecer e 
respeitar o patrimônio cultural (material e 
imaterial), natural, histórico, arquitetônico, 
religioso e artístico local. 
1.2 Desperta o interesse pela arte de 
fotografar, promovendo a educação para o 
turismo e enoturismo, revelando as belezas 
da região delimitada pela Indicação de 
Procedência dos Vales da Uva Goethe – 
IPVUG (Urussanga, Pedras Grandes, Cocal do 
Sul, Morro da Fumaça, Orleans, Nova Veneza, 
Içara e Treze de Maio). 
1.3 A região está intimamente ligada à cultura 
e tradição na produção da uva e vinho Goethe 
(savoir faire ou fator humano), apresentando 
solos e condições climáticas distintas (fatores 
naturais).   
.  
2 DA INSCRIÇÃO  
 

2.1 O participante, no ato da inscrição, autoriza 
o uso do seu nome e de sua fotografia para 
divulgação das atividades do projeto 
(atividades sem fins lucrativos), sem ônus, de 
qualquer espécie, para os organizadores. 
2.2 O ato da inscrição neste concurso implica 
na aceitação e concordância com todos os 
itens do Regulamento do II Clic nos Vales da 
Uva Goethe, inclusive àqueles que se referem 
à permissão do uso das imagens das 
fotografias. 
2.3 O candidato deverá enviar apenas 1 foto 
(de acordo com a categoria), via e-mail 
(clicfotograficoipvug@gmail.com), a qual será 
avaliada e selecionada pela comissão 
julgadora para participar do concurso.  
2.4 As inscrições podem ser realizadas no 
período de 31 de outubro de 2016 a 30 de 
março de 2017. 
. 
3 DA AVALIAÇÃO  
 
3.1 As avaliações serão realizadas no período 
de 01 de abril de 2017 a 20 de abril de 2017, 
na Universidade do Extremo Sul Catarinense. 

3.2 As fotografias serão avaliadas por 
profissionais ligados à fotografia. 
3.3 A comissão julgadora é soberana e suas 
declarações são irrecorríveis, sendo-lhe 
facultada a decisão pela não concessão de 
todos os prêmios ou parte deles. 
 
4 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
 
4.1 Os participantes selecionados receberão 
por e-mail, informando a seleção da sua 
fotografia para compor a mostra fotográfica, 
bem como será informado no Blog do GP/PIDI 
(http://www.unesc.net/portal/blog/index/571) 
  
5 DA PREMIAÇÃO 
 
5.1 Cada participante selecionado em primeiro 
lugar receberá 1 (uma) diária com 
acompanhante na Pousada Pedras Rollantes 
(Alfredo Wagner – SC), (1) uma caixa de 
espumantes com 6 unidades IPVUG e um 
Certificado de Participação por categoria 
(amador/profissional), os 2° e 3° lugares 



                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
receberão 1 (uma) espumante IPVUG e 
Certificado de Participação. 
 
6. DAS CATEGORIAS  
 
6.1 O concurso disponibiliza as seguintes 
categorias:  
a) Amador (celular e/ou câmeras compactas) 
ou  
b) Profissional (câmera semi-profissionais e/ou 
profissionais) 
 
7 DAS FOTOGRAFIAS 
 
7.1 A fotografia deve retratar EXCLUSIVA e 
OBRIGATORIAMENTE, a região delimitada 
pela Indicação de Procedência dos Vales da 
Uva Goethe.  
7.2 As fotos deverão contemplar: a) Paisagem; 
b) Parreiras; c) Processo produtivo da uva e 
vinho Goethe, ou d) Patrimônio histórico.  A 
não observância deste item implicará na 
desclassificação do participante. 
7.3 A fotografia deverá apresentar resolução 
mínima, acompanhada das seguintes 
informações: nome da foto; data; local; modelo 
da câmera (profissional ou celular), de acordo 
com os dados da ficha de inscrição. 
7.4 A foto encaminhada deverá ser de autoria 
do participante, não podendo ter sido premiada 
anteriormente, bem como ser objeto de direito 
de terceiro(s). 
7.5 Para ser aceita, a imagem não poderá 
conter imagem de nudez, violência ou gestos 
obscenos ou contrários à moral e aos bons 

costumes; bem como não poderá mostrar 
palavras de baixo calão, palavrões ou ofensas 
ao nome ou moral de qualquer pessoa. 
7.6 Da mesma forma, serão desclassificadas 
automaticamente, imagens desonrosas a 
pessoas, locais, obras culturais ou quaisquer 
outras protegidas por direitos autorais. 
7.7 Não serão aceitas fotos com manipulação 
digital, por exemplo, composição de imagens, 
substituição de fundo, recortes ou retoques, 
fotos com marcas de eventos, empresas, 
instituições, entre outras organizações, assim 
como fotos contendo textos e/ou mensagens. 
7.8 Igualmente não serão aceitas imagens que 
demonstrar qualquer tipo de discriminação por 
conta de raça, cor, sexo, nacionalidade ou 
origem étnica, será desclassificada. 
 
8 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
8.1 O concurso é uma ação gratuita e a 
participação é voluntária e gratuita. O não 
cumprimento de qualquer disposição deste 
regulamento poderá causar, a critério dos 
organizadores do concurso e/ou da comissão 
julgadora a desclassificação imediata do 
participante. 
8.2 Todo material enviado passa 
automaticamente a compor o acervo de fotos 
da Unesc, Grupo de Pesquisa Propriedade 
Intelectual, Desenvolvimento e Inovação (PIDI) 
e ProGoethe, podendo ser as fotografias 
inscritas (premiadas ou não), exibidas em meio 
digital, impresso ou multimídia, em matérias 

sem fins comerciais mediante a citação do 
devido credito de autoria. 
8.3 O conteúdo inscrito no referido concurso e 
posteriormente publicado é de encargo 
exclusivo de seus autores que, portanto, 
declaram se comprometerem por qualquer 
declaração de terceiros quanto a conflitos 
envolvendo direitos autorais e de imagens, 
assumindo e isentando a comissão 
organizadora de qualquer responsabilidade 
sobre a utilização indevida das fotografias, 
protegido pela legislação de direitos autorais. 
8.4 O concurso conta com o apoio da Unesc, 
Fotoclube de Urussanga, ProGoethe, Vinícola 
Del Nonno, Vinícola Mazon, Vinícola Trevisol, 
Vinícola Quarezemin e Vinícola De Nonni, 
Pousada Pedras Rollantes. 
 
 
A Comissão Organizadora 
II Clic nos Vales da Uva Goethe 
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